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Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 
GOIÂNIA, 10 DE JANEIRO DE 2000- SEGUNDA-FEIRA REM 

LEI 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 7.957, DE 06 DE 
JANEIRO DE 2000. 

"Institui incentivo fiscal em favor de 
pessoas físicas e jurídicas de direito priva-
do, para a realização de projetos culturais". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Capítulo 1 
Disposições Preliminares 

Art. 1° - Fica instituído incentivo fiscal. 
em favor de pessoas físicas e jurídicas 
de direito privado, domiciliadas há, no 
mínimo, 03 (três) anos no Município de 
Goiânia, para a realização de projetos 
culturais que visem: 

I - promover o livre acesso às fontes 
de cultura e o pleno exercício dos direitos 
culturais; 

11 - fomentar a produção cultural e 
artística goianiense, com a utilização 
majoritária de recursos humanos loCais; 

difundir bens, produtos, ações e 
atividades culturais de valor universal no 
Município de Goiânia. 

Art. 2° - A Lei de Incentivo Cultural 
será implementada através dos meca-
nismos dos seguintes órgãos do Poder 
Público Municipal: 

I - Secretaria Municipal de Cultura; 
11-Secretaria Municipal de Finanças; 
III - Conselho Municipal de Cultura. 
Parágrafo Único - É vedada a con- 

cessão do incentivo aos projetos cultu-
rais que não visem a exibição, utilização 
ou circulação públicas dos bens cultu-
rais deles resultantes. 

Art 3° - Para cumprimento das finali-
dades expressas no art. 1° desta lei, os 

projetos culturais em cujo favor serão 
captados e canalizados os recursos da 
Lei de Incentivo Cultural atenderão, pelo 
menos, a um dos seguintes objetivos: 

1 - incentivo à atividade artística e 
cultural, mediante: 

a) realização de cursos, conferênci-
as, palestras e debates, de caráter cultu-
ral ou artístico, gratuitos ao público, no 
Município; 

b) concessão de prêmios a criado-
res, autores, artistas e técnicos em con-
cursos e festivais realizados no Municí-
pio de Goiânia; 

II - fomento à produção cultural e ar-
tística, mediante: 

a) produção de discos, vídeos, fil-
mes e outras formas de reprodução fo-
novideográfica de caráter cultural de pro-
dutores, autores, diretores ou intérpretes 
principais residentes há, no mínimo, 03 
(três) anos no Município de Goiânia, com, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do 
seu orçamento total aplicado neste Mu-
nicípio; 

b) edição de obras relativas às Le-
tras e às Artes, de autores residentes há, 
no mínimo, 03 (três) anos no Município 
de Goiânia; 

c) realização no Município de Goiâ-
nia de exposições, mostras e festivais de 
arte, vídeo e cinema, espetáculos de ar-
tes cénicas, música e folclores de auto-
res técnicos e artistas residentes há, no 
mínimo, 03 (três) anos neste Município; 

d) participação de autores, técnicos 
e artistas residentes há, no mínimo, de 
03 (três) anos no Município de Goiânia 
em exposições, mostras e festivais de 
arte, vídeo e cinema, espetáculos de ar-
tes cénicas, música e folclore, no Brasil; 

e) cobertura de despesas com trans-
porte de objetos de valor cultural, para 
exposição no Brasil, de autores ou pro-
prietários residentes há, no mínimo, 03 
(três) ) anos no Município de Goiânia. 

III - preservação e difusão do patrimô-
nio artístico, cultural e histórico, mediante: 

a) formação, organização e manu- 

tenção de equipamentos, coleções e 
acervos de museus, bibliotecas, arqui-
vos e outras organizações culturais de 
exposição pública, sem fins lucrativos, no 
Município de Goiânia; 

b) conservação e restauração de 
monumentos, obras de arte e bens imó-
veis de reconhecido valor cultural, de pro-
priedade privada, tombados, em como-
dato para museus ou em logradouros de 
exposição pública, instalados no Municí-
pio de Goiânia; 

c) apoio ao folclore, ao artesanato e 
às tradições populares regionais, no 
Município de Goiânia. 

IV - estímulo ao conhecimento dos 
bens e valores culturais, mediante levanta-
mentos, estudos e pesquisas na área da 
cultura e da arte em seus vários segmen-
tos, realizados por residente no Município 

. de Goiânia há, no mínimo, 03 (três) anos. 
Parágrafo Único - Os acervos, cole-

ções, monumentos, obras de arte e bens 
móveis formados, organizados, conserva-
dos, restaurados ou mantidos conforme 
o inciso 111 deste artigo somente poderão 
deixar o Município de Goiânia após decor-
ridos 06 (seis) meses da conclusão do 
ato beneficiado por esta lei, período no 
qual ficarão disponíveis para exposição 
pública em locais e períodos indicados 
pelo Conselho Municipal de Cultura. 

Art. 4° - Os projetos de natureza cul-
tural a serem apresentados para fins de 
incentivo deverão visar o desenvolvimen-
to das formas de expressão e dos pro-
cessos de criação, produção e preserva-
ção do patrimônio cultural goianiense, 
dentro dos seguintes segmentos: 

1- literatura; 
11- artes plásticas; 
III- música; 
1V - produção cinematográfica, vide-

°gráfica, fotográfica, discográfica e con-
gêneres; 

V - teatro, dança, circo, ópera e con-
gêneres; 

VI - folclore e artesanto; 
VII - patrimônio cultural, bibliotecas, 
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museus, arquivos e demais acervos. 

Capitulo II 
Da Avaliação dos Projetos 

Art. 5° - A Secretaria Municipal de 
Cultura será responsável pela análise 
dos projetos culturais apresentados para 
fins de incentivo fiscal e pela verificação 
de seu enquadramento na presente lei. 

Art. 6° - O proponente de projeto cul-
tural para fins de incentivo fiscal entrega-
rá à Secretaria Municipal de Cultura 02 
(duas) cópias do projeto, sob protocolo, 
para requerer os benefícios desta lei. 

I - o proponente deverá anexar ao 
projeto 02 (duas) cópias dos seguintes 
documentos: 

a) cu rriculum vitae, se pessoa física 
(artista, produtor cultural, técnico, artesão, 
etc. ) e comprovação do exercício da ativi-
dade cultural respectiva por, no mínimo, 
01 (um) ano; 

b) contrato social e relatório da em-
presa, se pessoa jurídica de direito pri-
vado com fins lucrativos, comprovando o 
exercício de atividades culturais por, no 
mínimo, 02 (dois) anos; 

c) estatuto e relatório da instituição, 
se pessoa jurídica de direito privado sem 
fins lucrativos, comprovando o exercício 
de atividades culturais por, no mínimo, 
01 (um) ano; 

d) certidão negativa de débitos de 
tributos municipais com a Prefeitura Mu-
nicipal de Goiânia, em nome do propo-
nente; 

e) planilha de despesas e receitas 
do projeto; 

f) cronograma de realização do pro-
jeto; 

g) planilha de execução física do pro-
jeto; 

h) descrição do enquadramento do 
projeto nas exigências do art. 3° desta 
lei. 

Capitulo III 
Da Tramitação dos Projetos 

Art. 7° - A Secretaria Municipal de 

Cultura divulgará a aprovação ou rejei-
ção do projeto no Diário Oficial do Municí-
pio e apresentará suas justificativas ao 
proponente, por via postal registrada, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
a partir da data de protocolo. 

Parágrafo Único - Ao projeto rejeita-
do caberá o recurso, a ser submetido por 
seu proponente, ao Conselho Municipal 
de Cultura que terá o prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, a partir do recebimento 
para análise das justificativas e emissão 
de parecer incontestável e posterior en-
vio à Secretara Municipal de Cultura. 

Art. 8°- Sendo o projeto aprovado, a 
Secretaria Municipal de Cultura enviará 
uma cópia com seu parecer para a Se-
cretaria Municipal de Finanças, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos, a 
partir da aprovação, para a inclusão do 
projeto nos benefícios desta lei. 

Parágrafo Único - A Secretaria Muni-
cipal de Finanças emitirá ao proponente 
um Certificado de Incentivo Fiscal a Pro-
jeto Cultural - CIFPC, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias corridos do recebi-
mento, no qual constarão o nome do pro-
ponente beneficiado, número de proto-
colo da Secretaria Municipal de Cultura, 
valor total autorizado do incentivo e prazo 
de validade para a captação de recursos, 
além de outros dados que venham ser 
considerados necessários pela Secreta 
ria Municipal de Finanças. 

Art. 9° - O prazo de validade do CI-
FPC será de 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, a contar de sua emissão. 

§ 1° - A captação de recursos so-
mente poderá ser realizada durante o 
prazo de validade do CIFPC. 

§ 2° - O prazo máximo para a execu-
ção do projeto será de 210 (duzentos e 
dez) dias corridos, a contar do fim da va-
lidade do CIFPC. 

§ 3° - A não execução de projeto in-
centivado por esta lei no seu respectivo 
prazo de validade acarretará ao seu pro-
ponente a suspensão por 01 (um) ano 
dos benefícios da Lei de Incentivo Cultu-
ral, sendo facultado ao proponente recor-
rer da suspensão mediante a apresen- 

tação de justificativas, para análise e 
deliberação do Conselho Municipal de 
Cultura. 

§ 4° - É vedada a revalidação do CI-
FPC e a prorrogação do prazo para a exe-
cução do projeto. 

Art. 10 - O proponente solicitará a 
liberação dos recursos captados, à Se-
cretaria Municipal de Cultura, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos após 
o fim da validade do CIFPC, mediante a 
apresentação de 02 (duas) cópias de: 

a) relação dos investidores do pro-
jeto; 

b) declaração de participação de in-
vestidor, 

c) talões e guias de IPTU dos inves-
tidores; 

d) previsão do pagamento de 
ISSQN anual dos investidores; 

e) CIFPC. 
Art. 11 - Cabe à Secretaria Municipal 

de Cultura confirmar o cronog rama de exe-
cução do projeto e encaminhar uma via 
da solicitação de liberação de recursos, 
com seu parecer, à Secretaria Municipal 
de Finanças, no prazo máximo de 15 (quin-
ze) dias corridos do recebimento. 

Art. 12 - Compete à Secretaria Muni-
cipal de Finanças emitir e entregar ao 
proponente os Recibos de investimento 
nos valores em UFIR e nos nomes cons-
tantes da relação de investidores, obser-
vados os limites dispostos nesta lei. 

§ 1° - Os débitos tributários já inscri-
tos em divida ativa ou decorrentes de auto 
de infração não poderão ser utilizados 
como incentivo nos termos desta lei. 

§ 2° - O prazo da Secretaria Munici-
pal de Finanças para emitir os Recibos 
de Investimento e entregá-los ao propo-
nente, é de 15( quinze) dias corridos, a 
partir do recebimento da solicitação de 
liberação de recursos com parecer da 
Secretaria Municipal de Cultura. 

§ 3° - Cabe ao proponente efetuar a 
troca dos Recibos de Investimento por 
moeda corrente, com o investidor. 

§ 4° - O prazo de validade dos Recibos 
de Investimento é de 180 (cento e oitenta) 
dias corridos, a contar de sua emissão 
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DECRETO N° 2458 DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1999 

"Mantém servidor à disposição da 
Câmara Municipal de Goiânia". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 1.520.227-1/99, 
RESOLVE manter à disposição da Câ-
mara Municipal de Goiânia, com todos o 
direitos e vantagens de seu cargo e com 
ônus para a origem, o servidor DJALMA 
BASTOS LIMA, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Administração e Recursos Hu-
manos, a partir de 1° de janeiro até 31 de 
dezembro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 30 dias do mês de dezembro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2467, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 1.223.368-0/98, 
RESOLVE, nos termos da Lei Comple-
mentar n° 011, de 11 de maio de 1992, 
nomear ALEXANDRE RONAN DA SILVA 
para, em caráter efetivo, exercer o cargo 
de Fiscal de Saúde Pública I - Fiscal de 
Saúde, do Quadro de Pessoal regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Goiânia, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 30 dias do mês de dezembro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2468, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 1.223.368-0/98, 
RESOLVE, nos termos da Lei Comple-
mentar n° 011, de 11 de maio de 1992, 
nomear LUCIENE MANRIQUE FAUSTINO 
AMARAL para, em caráter efetivo, exercer 
o cargo de Fiscal de Saúde Pública I -
Farmacêutico, do Quadro de Pessoal re- 
gido-pelo Estatuto dos Servidores Públi-
, 

tes da aprovação da prestação de contas 
referente a um CIFPC anteriormente emi-
tido, e da comprovação da execução do 
projeto pela Secretaria Municipal de Cul-
tura. 

Art. 18 - Os projetos incentivados por 
esta lei deverão obrigatoriamente conter 
o termo "Goiânia: Incentivo à Cultura" em 
áudio e em área não inferior a 5% da capa 
de material visual e/ou em tempo não in-
ferior a 5 segundos em vídeo, em todas 
as formas de divulgação. 

Art. 19 - É vedada a contrapartida ou 
repasse, a qualquer titulo, de valores 
monetários ao investidor. 

Art. 20 - Ocorrendo dolo, fraude, des-
vio ou simulação na aplicação dos incen-
tivos oriundos desta lei, caberá ao pro-
ponente a perda do direito de seu futuro 
usufruto e a aplicação de multa, pela Se-
cretaria Municipal de Finanças, corres-
pondente a dez vezes o valor do total do 
incentivo, sem prejuízo das sanções pe-
nais cabíveis. 

Art. 21 - A não execução, no todo ou 
em parte, por qualquer rnotivo,• de projeto 
cultural incentivado pela presente lei, obri-
gará o proponente a recolher à Secreta-
ria Municipal de Finanças os valores em 
UFIR captados e não aplicados na reali-
zação do projeto, no prazo máximo de 240 
(duzentos e quarenta) dias corridos a 
contar do fim da validade do respectivo 
CIFPC. 

Art. 22 - Caberá ao Executivo a regu-
lamentação da presente lei no prazo de 
90 (noventa) dias a contar de sua vigên-
cia. 

Art. 23 - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 24 - Revogam-se as disposições 
em contrário, especialmente a Lei n° 
7.008, de 21 de outubro de.1991. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 06 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NIONALBERNAZ 
Prefèito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Luiz Antônio Aires da Silva 
Araken Reis 

José Eduardo Álvares Dumont 
César Luís Garcia 

Jorge Antonio Taleb 
Jônathas Silva 

Elias Rassi Neto 
Elir José de Souza 

ldamar Alves de Lima 
José Guilherme Schwan 
Uassy Gomes da Silva 

Humberto Pereira Rocha 
João Silva Neto 

§ 5° - O proponente prestará contas 
da utilização dos recursos obtidos à Se-
cretaria Municipal de Cultura, no prazo 
máximo de 240 (duzentos e quarenta) 
dias corridos, a contar do fim da validade 
do CIFPC. 

§ 6° - Compõem a prestação de con-
tas 02 (duas) vias de: 

a) relatório de execução física do pro-
jeto; 

b) relatório de execução financeira 
do projeto; 

c) documentos com probatórios de 
todas as despesas e receitas do projeto, 
inclusive comprovantes de recolhimento 
de ISSQN, ICMS, INSS, IRRF e pagamen-
to de direitos ao ECAD, SBAT e outros, 
quando cabíveis. 

§ 7°- A Secretaria Municipal de Cul-
tura acompanhará e confirmará a execu-
ção do projeto, remetendo relatório de 01 
(uma) via da prestação de contas á Se- 
cretaria Municipal de Finanças, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, a 
partir do recebimento da prestação de 
contas. 

§ 8° - Os Recibos de Investimento 
serão utilizados pelos investidores para 
abatimento nos impostos devidos, em 
suas respectivas datas de vencimento. 

Capítulo IV 
Dos Incentivos Fiscais 

Art. 13 - Os limites anuais por inves-
tidor para as deduções a que se refere 
esta lei são de 50% (cinquenta por cen-
to) de: 

a) IPTU - Imposto Predial e Territori-
al Urbano; 

b) ISSQN - Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza. 

Art. 14 - É fixado em 1% (um por 
cento) da receita proveniente do ISSQN e 
IPTU o limite de recursos fiscais dispo-
níveis para aplicação desta lei, por exer-
cício fiscal. 

Parágrafo Único - Fica o Poder Exe-
cutivo obrigado a fazer constar da LDO e 
do Orçamento anual, consignação de 
verba própria para o fiel cumprimento 
desta lei. 

Art. 15 - O limite máximo individual 
para investimento dos recursos oriundos 
desta lei é de 10.000 (dez mil) UFIR's por 
projeto. 

Art. 16 - O limite máximo individual 
para captação dos recursos oriundos 
desta lei é de 50.000 (cinqüenta mil) 
UFIR's por projeto. 

Capítulo V 
Das Disposições Finais 

Art. 17 - É vedada a emissão de novo 
CIFPC para um mesmo proponente an- 
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cos Municipais de Goiânia, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, a par-
tir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 30 dias do mês de dezembro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2469, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE 
retificar o Decreto n° 2.355, de 03 de de-
zembro de 1999, que nomeou Tomazia 
Pereira Arruda e Silva para exercer o car-
go, em comissão, de Auxiliar de Execu-
ção 2, símbolo FG-2, com lotação na Se-
cretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, na parte relativa ao 
nome, para considerar como sendo no-
meada MARIA TOMAZIA PEREIRA ARRU-
DA E SILVA, permanecendo inalterados 
os demais termos de referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 30 dias do mês de dezembro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2470, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do conti-
do no Processo n° 1.424.215-5/99, RE-
SOLVE retificar o Decreto n° 1.305, de 23 
de junho de 1999, que exonerou a pedido 
LEONARDO SPINOLA DE OLIVEIRA, na 
parte relativa ao cargo, para considerar 
como sendo Agente Municipal de Trânsito 
I, Padrão "A", permanecendo inalterados 
os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 30 dias do mês de dezembro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Ni° 2471, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, à vista do con-
tido no Processo n° 1.396.075-5/99, e 
considerando a manifestação da 'Douta 

Procuradoria Geral do Município, às fls. 
26 dos autos, RESOLVE retificar o Decre-
to n° 919, de 30 de abril de 1999, que 
concedeu pensão especial a Joana José 
da Silva, viúva do ex-servidor Orsine Bue-
na Fernandes, na parte referente aos pro-
ventos, para considerar como excluída a 
parcela "Adicional de Atividades Perigo-
sas", no valor mensal de 71,34 (setenta 
e um reais e trinta e quatro centavos), 
permanecendo inalterados os demais 
termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 30 dias do mês de dezembro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2472, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do conti-
do no Processo n° 1.511.786-9/99, RESOL-
VE colocar á disposição do Govemo do 
Estado de Goiás, para prestar serviços 
junto à Empresa METROBUS - Transpor-
te Coletivo S/A, com todos os direitos e 
vantagens de seu cargo e sem ônus para 
a origem, a servidora MARCOLINA FER-
NANDES DA ROCHA, lotada na Fundação 
Municipal de Desenvolvimento Comunitá-
rio - FUMDEC, a partir de 1° de dezembro 
de 1999 até 31 de dezembro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 30 dias do mês de dezembro de 
1999. 

NIONALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 2474, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1999 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.747, de 13 de 
novembro de 1997, RESOLVE nomear 
ROSÂNGELA BARBOSA NÁPOLI PEREI-
RA para exercer o cargo, em comissão 
de Assessora Técnica símbolo DAS-3, da 
Secretaria Municipal de Planejamento, a 
partir de 03 de janeiro de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIA-
NIA, .aos 30 dias do mês de dezembro de 
1999. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

PICA. (AS. 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE FINANÇAS 
GABINETE 

PORTARIA N° 001/2000-GAB 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DA 
PREFEITURA DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições, conforme dispõe o arti-
go 268 e Parágrafo Único da Lei n° 5.040, 
Código Tributário do Município e, 

Considerando que a variação da 
UNIDADE FISCAL DE REFERÊNCIA 
(UFIR) do ano de 1999, que foi de 8,92 
(oito inteiros e noventa e dois décimos 
percentuais); 

RESOLVE: 
I- Aplicar o índice de 8,92 (oito intei-

ros e noventa e dois décimos percentu-
ais); para atualização monetária dos dé-
bitos de qualquer natureza para com o 
Município de Goiânia, vencidos e não 
pagos no ano de 1999, acumulando-o à 
Tabela de Atualização Monetária para os 
tributos vencidos anteriormente. 

II - Esta Portaria entrará em vigor a 
partir do dia 03 de janeiro de 2000. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE FINANÇAS, aos 03 dias do mês 
de janeiro de 2000. 

JOSÉ EDUARDO ÁLVARES DUMONT 
Secretário 

PORTARIA N° 002/2000-GAB 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FI-
NANÇAS, no uso de suas atribuições le-
gais e fundamentos na Legislação Tri-
butária, conforme dispõe o art. 7°, da lei 
n° 6.741/89 e, 

Considerando a necessidade de 
adequar os valores da UVFG à partir de 
janeiro de 2000, tomando por base a va-
riação da Unidade Fiscal de Referência 
(UFIR) do ano de 1999, que foi de 8,92 
(oito inteiros e noventa e dois décimos 
percentuais); 

RESOLVE: 
I- Reajustar a UVFG para vigência a 

partir do dia 03 de janeiro de 2000, em 
8,92 (oito inteiros e noventa e dois déci-
mos percentuais), elevando-a para 18,95 
(dezoito reais e noventa e cinco centa-
vos), para efeito de cobrança, lançamen-
to e arrecadação de tributos e penalida-
des municipais. 

11 - Esta Portaria entrará em vigor a 
partir do dia 03 de janeiro de 2000. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE FINANÇAS, aos 03 dias do mês 
de janeiro de 2000. 

JOSÉ EDUARDO ÁLVARES DUMONT 
Secretário 
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PORTARIA N° 003/2000-GAB 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FI-
NANÇAS, no uso de suas atribuições le-
gais e, tendo em vista o previsto no pará-
grafo 1°, do artigo 5° da Lei n° 7.949, de 
28 de dezembro de 1999 e, 

Considerando que a variação do 
INPC (IBGE) no segundo trimestre de 
1999 com base, no trimestre anterior foi 
de 0,92% (noventa e dois centésimos 
percentuais); 

Considerando que a variação das 
Receitas Correntes do Município no ter-
ceiro trimestre de 1999, com base no tri-
mestre anterior foi de 1,95% (um inteiro e 
noventa e cinco centésimos percentuais). 

RESOLVE: 
I - Autorizar o valor da UNIDADE DE 

REFERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA - 
UROMG, em 0,92% (noventa e dois cen-
tésimos percentuais), fixando o seu valor 
para o 1° trimestre de 2000, em R$ 4,69 
(quatro reais e sessenta e nove centa-
vos). 

Esta Portaria entra em vigor a partir 
desta data. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE FINANÇAS, aos 03 dias do mês 
de janeiro de 2000. 

JOSÉ EDUARDO ÁLVARES DUMONT 
Secretário 

GABINETE DO PREFEITO 

Processo n°: 1.515.826-3/99 
Interessado: BANCO DO ESTADO 

DE GOIÁS S/A 
Assunto: Termo Aditivo 

DESPACHO N° 003/2000. 4 vista 
do inteiro teor dos autos, RESOLVO, 
nos termos do artigo 115, XIII, da Lei 
Orgânica do Município de Goiânia, au-
torizar a firmatura de Termo Aditivo ao 
contrato de Prestação de Serviços de 
Arrecadação de Receitas Municipais n° 
094/95 firmado entre o MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA E O BANCO DO ESTADO DE 
GOIÁS - BEG, visando a prestação de 
serviço de execução da folha de paga-
mento dos funcionários e pensionis-
tas da Administração Direta da Prefei-
tura, durante o período de 02 de janei-
ro até 31 de dezembro de 2000. 

Encaminhe-se à Procuradoria Geral 
do Município, para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 07 dias do mês de janeiro de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE 
GOIÂNIA COMURG 

CONCORRÊNCIA N° 01/99 

A Companhia de Urbanização de 
Goiânia - COMURG, através de sua Co-
missão Especial de Licitação competen-
te, torna público, para conhecimento das 
empresas licitantes e de outros interes-
sados que, analisada a documentação 
referente a fase de habilitação da Con-
corrência n° 01/99 - COMURG, julgou 
HABILITADAS as licitantes ENTERPA AM-
BIENTAL S/A e VEGA ENGENHARIA AM-
BIENTAL S/A e INABILITADAS as licitan-
tes CONSTRUTORA ARTEC LTDA, LARA 
COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS LTDA, CONSTRUTORA MARQUISE 
S/A e SPL - CONSTRUTORA E PAVI MEN-
TADORA LTDA, tudo conforme Ata da ses-
são de julgamento constante do proces-
so respectivo, que se encontra com vis-
tas abertas aos interessados a partir des-
ta data, para os efeitos de Lei, na Sala de 
Licitações da COMURG. 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITA-
ÇÃO, em Goiânia, aos 10 dias do mês de 
janeiro de 2000. 

Adm. FRANCISCO DUARTE E SILVA 
NETO 

Presidente CEL 

VISTO: Arq°. H1DEOWATANABE 
Presidente - COMURG 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2000 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o resultado dos Concur-
sos Públicos aberto pelos Editais dos 
Concursos n°s 001/96, 001/98 e 001/99, 
da Secretaria Municipal de Educação, 
CONVOCA o pessoal constante da lista-
gem anexo, para, no prazo de até 30 (trin-
ta) dias, contados da data de publicação 
deste, tomarem posse nos cargos para 
os quais foram aprovados, junto à Divi-
são de Cadastro Funcional desta Pasta, 
sito na Rua 16, n° 97, esq. c/Rua 12, Edi-
fício CAPEMI, 2° andar, Centro, no horário 
de 12:00 às 18:00 horas, munidos dos 
seguintes documentos: 

Carteira de Identidade - 1 (uma) 
cópia mais original; 

- Título de Eleitor com quitação elei-
toral - 1 (uma) cópia mais original; 

C.P.F. - 1 (uma) cópia mais original; 
- PIS/PASEP - 1 (uma) cópia mais 

original; 
- Certificado de Reservista -1 (uma) 

cópia mais original; 
- Certidão de Casamento - 1 (uma) 

cópia mais original; 
- Certidão de Nascimento de filhos 

menores de 21 anos -1 (uma) cópia mais 
original; 

- Comprovante de Conclusão de 
Curso Superior - 2 (duas) cópias mais 
originais 

- Comprovante de Conclusão de 
Segundo Grau - 2 (duas) cópias mais 
originais (para o cargo de Assistente de 
Atividades Administrativas I); 

- 03 fotos 3x4 iguais e recentes; 
- Atestado de aptidão expedido pela 

Junta Médica Municipal, situada na Rua 
16, n°97, esq.c/Rua 12, 1° andar Edifício 
CAPEMI - Centro, nesta Capital. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNI-

CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECUR-
SOS HUMANOS, aos 07 dias do mês de 
janeiro de 2000. 

Luiz Antonio Aires da Silva 
SECRETÁRIO 

ASSISTENTE 111 ATIVIDADES  A Man ISTRATOVAS I 

CIAS. 	 NOME DO CANDIDATO  

427 	 Vi tali Cernia Gessa Barrela Laseretra 

428 	 Haeseedia Meei Sopeira Júnior 

429 	 acaata Aparceida da Sara 

438 	 (Incidia Cervina 

431 	 MarcoaViakius Tei ele. 
432 	 ande. Mantas da Casta 

133 	Regina Ferreira Fedes 

434 	 Márcio Vitidiu anu itueude 

435 	 Cristiana Maria de Fredu Fernaddes 

436 	 Dela. Lisis Marteee 

437 	 adald Viernis de Lima 

436 	 Adircede Fraudara Duarte 

435 	 valeria litaDeiro Lins 

440 	 &empe Fitara de Uma 

411 	 leu de °beira alue 

443 	 ~dg Geati Ramake 

443 	André Ribeiro Ilerwardea 

444 	126ediaria Parta Vieira 

445 	 Maristela Maria Carvalho 

446 	 Latiaaa Maduido Musica 

447 	 Alba Lutou.  da ~eira Manes 

448 	 .4.15648 Maria Mudado 

449 	 Cyallsia do Cama 

450 	 Vitórias Racha Seartime 

451 	 Radar: da Sika Pirita 

452 	 Elaine da Cana Medita 

453 	 ttautto Pereiro de Situa 

454 	 Leonardo Cinte Araújo 

4$ 	 Mircia Cristina Fenuodes Pereira 

456 	 Larry Mandar Fernando 

457 	 leadard Bania Reis 

438 	 Etsileae Mareiem de .1eaus 

459 	 [tildes de Sousa Ramas 

460 	 Eduardo Gama dos Panos 

461 	 Ger:digita L.da de Relalldt 

462 	 Maria Ratasuada Aguiar da Sara 

463 	 Piara Itiblda ~sei 

444 	 Ética Cristiaa Ferreira das Sara 

465 	 Edilel71 Roga de Cutiaias. 

466 	 Pekrete de Aludda Saiu 

467 	 Meda Herdardes de Saks 

468 	 imana de Araújo Almeida 

469 	 Marna Lopes de Wein. 

470 	 Jadaddine Batia Primata Bonn 

471 	 Patricia Mania Wanderley 

472 	'NUM geai Suarei de Moram 

^.■ 

4. 



Amais Acoima de Saem Moreira 
Waederleya Aparetide Sate 
~cendre biamimerete Silva 
Ladeie Raidrimpeo dis Sedem 
Reanaa Medeiem ~Solam Rei. 
Paulen Carvalkam Meeeini 
Embrida Repila da Mina: 
Camila Barbear de Siara 

Cinge Fanseca 
Jnrxae Ilha da L. 
Dídie Chen, Campa Pieandel 
~fia Abel da Cumba 

Filehei Cendra Cambe 
Mame Relida do Paula 
Exiba Raamir de Ombla 
U ma Berma Neri 
Animada. Prol da 5mem 
Mor haat* Cardem Mlbs 
Ileimair Ema& RadriMm9 
Redrip Rala Num 
Kell Crida.* Lemes de ~a 
Yi MIO Vieira da Silva 

Ellrebribi Negreira ninai 
[Pu Teufel Sana 
Lei Cuim Cederam da Camba 

ele Minem ~de 
1E44 ~de da Cata 
Delo Hdalae de Md. e Siva Soma 
~iam de Soma Minha 
Gnalhisa Dantas Mata 
Maria Jamie Dão Alma 
Mirem Anemia Peánle Darem 
ilmam Gome Cecilia 
Ethardo ~rim Mama de lira* 
Marcela Remetei Mareei 
lorema liaria de Oliveira 

Frendam Lede Cardem 

Lair Enganei de Alencar Ria~ 

K. Mame (Samarra 

Miam Ferreira Caldeiro 

Alimpa Mearam dild Sadias 

Ride Ribeiro lama 

Mula 1 	1 Pediria 

10elde Dirime Margem 

5.1.4 Marrado de Amei* 

Magia Seberaliam Roariomee lavei ra 

Rahman& ShebrAndrje 

~gr Laia de Dlietiee 

Sedam Bakmar Mednh 

Ales de Una Dmiama 

To amimei" Peiteis Caieira 

Leniam Umes Paz 

Claudia AM.Wee da Siava 

Mgr Alves Pereira Cana 

Cikw .Vem de Oliveira 

Demiti Alem de Olheira 014d 

Carmen Lida Carddra de Olheira 

Vodu+ RadIrlonet Lama 

Viviam Cera riapeko 

Rodeies do Mate Danai 

4.44a Siha de Oliveira 

~ire Pereira Lado 

faodna Amaral Vidra 

Lana Aparecia de Centro 

Nadja Maria Saiam 

Meia Cetim Plenewlei Machado 

55111.. Xmike Campeie 

Vania lemn das Sara 

trem! do Cada Vale 

Mire ia Delem Lepra itaaltiro 

1Yeasis Fremiam Pereira Cametba 

Same Amarai Peramides 

indiciam Lida Ferreira Saraus 

Dam Nímia de Meiem 

Solange Arem& NTetali 

511 11 lammde Rim 

Tatimu Remará dia Silva 

Mame Candeia laashia anu 

Karla Crletim Cima 

Siada Aparecida Mania. 

Divim Lambia da Flarimema 

Relida Mim tlalmsa 

Mia Ferreira Barbem 

Ptilaaare Radrignesde Silva 

Ednie Miem 4 Sara 

Filia Samba Prima Carmim 

Intime Fraudara Uma Inani 14.1tàire 

540 
	

~ele Mau da Emana 

Sei 	 Knia Lederim Vieira Nmelmeata 

567 
	

Riardo Cardem dr Nade 

563 
	

Nina ~MI Coar 

564 
	

Arab. Mona Pire, de Montara 

565 
	

nula Radie 124drkerli Sim 

566 
	

Latim Cimeiro 

567 
	

nevá) Ciam Cem., de Oliveira 

561 
	

Luiz Cada, CatVaihe Piaba 

569 
	

Tatiade Abes Mechada 

5711 
	

Denise Vania Nreciateine 

571 
	

nem Meada Ribeiro 

572 	Irvizi4 Serem Vieira 

373 
	

Distem. Rima de Freiam Sabeiabo 

474 
	

Filiam MagaLlgel Danam 

575 
	

Gewil Abes Freira, 

576 
	

EdiTerarna de Soam Silva 

977 
	

3484 rime. Meal Mia &ladeai° 

571 
	

Lesmar Dias Meda/. 

579 
	

Joaa* Cidra Oliveira 

5101 
	

Luiz Laureio laxa Laicklre 

MI 
	

Mariatda Leite de Sega 

532 
	

~ar Ferreiro de Carmo 

153 
	

Damen halita de Salsta 

554 
	

Emalai' Ferreira Remede 

Si! 
	

Merina Cavalcante Pereba 

556 
	

Maria lidem Noir. de Ormein 

~Ia Aparecida ~de Ribeira 

Sb 
	

Filia Reinam da Lata e Ceara 

539 
	

Dtaile /Alia de COMEM 

514 
	

Pah al Batina Aranha 

591 
	

JaM Meire rermiaaa da Silva 

392 	 ,pari Terei:Oba Imval 

993 
	

Dianiain ferreira de Soam Olheira 

594 
	

&e Merque de Uva 

595 
	

Divide Mmarkla e ilha 

596 
	

Readim Caia Canga de Oliveira 

597 
	

Mien: Perfirie de Mato, 

sça 	~o Refina Pereiro 

309 
	

Mario Jaú GiNdlile de Maná 

601 
	

André Luiz Cordeira 

601 
	

Maria Crida, Moram SUMIAM 

4402 
	

bania Mana de Cedro 

613 
	 Gradeie Gamlialee de Armaje Ribeiro 

441 
	

• 	

Dorme da 50va 

605 
	

Daniel* Larcioli 

601 
	 Jaaayea de Azeredo Radriz mo 

Pno8Nsgont&L DE EDUCAÇÃO Ill - LINGUA PORTUGUESA  
€1,45. 	90514 DO CANDIDATO 

57 
	

Manada Faria da &Na Meia 

Sb 
	

Varlene Rocha Brardão Bandeira 

59 
	

Luciriet de Fátima 

60 
	

Maria Aparecida Meirelea 

61 
	

Maria Aparecida ViLtrino 

62 
	

Sela Mela de Barros 

PROEISSiONAL DP EDUCACAO R1- PEDAGOGO REGENT5  
CI.4 S. 	NOME DD CANDIDATO  

01 	 ?redre* Abres Ellen 

02 	 Roberto Aatenda Penedo do Amaral 

03 	 Juvenal de Queiroz Santa' 3in4ior 

l4 	Goa Glaydes Caiai:hes de Faria 

05 	 ezle Valéria Dto Campos 

66 	 Jamanta (Aratu de Min 

07 	 Divina Célia Man de Olieeira 

08 	 Gidaae Sales Moia 

19 	 Sylvaaa de Oliveira lieroardi Nokia 

10 	 Dela Rodeavam Rezende 

11 	 Maria Madalena Coelho golfes 

12 	 Rime Lopes Cardina 

13 	 Ceceai Silva Ferreira 

13 	 Nilo:ta de Oliveira Naciff Baldeie 

14 	 kosilsoa Martias Siqueira 

IS 	 JoViana Laare Lopes 

16 	Neide Luis de Freitas 

17 	 Luzia Lopes Raros rdha 

18 	 Alessandra Carakarele de Oliveira 

19 	 Lite. de Castra Jauqueira 

20 	Elizane Marta lie Faria 

21 	 Irma' Alaria Correi 

22 	 Flavia Gomes 8411313 

23 	 lierunveae Nanes Ribeira 

Eradme Isabel dm Saram muniu 

Rad. Reala. Pattern Cuidem 

Andreia amedia* Armem 
NEM.* Nanai de Oliveira 

Sueli de Emita, Limes 
Mamarei finwpeuan Dem 

beemni Ada do Nareine n 

Maria Vilma Canelão da 51Na 

ErilÉn Ileeedlia Miadela meiem Seieraaa 

Elhabele Leme. de Freiem 'orem 
Maria intik& leme 

lenatila de AM,. &Mar 
Lancelille de Olheira 

Ncley Razia Campo. 

Potryci Redneendo de Olheira Ma 

Naporeaa 011ism Perretra da Caiia 
Ilibam Colidida de Semi 

• 41emeabi n de Olheiro 

%%Iam COEM, remi., 
Plarden ire Pereba de Almeida 

Medra de Mime Pereira Martins 

Inanida Poliria de 041veíre 
Amanhem Aperreada 	Comes 

toá SOM Alcentan 

11.44.4 morno., de 4aan 
Mareio Pereba do Seis 

SkIree M.riana (impo 

Adriana Alves rerpu 
amime Lama de Lima l ardem. 

Furei doo Reis ~ema 

Mesmice Pereira Meneei 

Cindia Semi 011m 

Iodam de Cuim Pereira 

Lbere ralam* Moas 

JeklemeTelreira Ferreira 

Márcia de Mem Cana 

Vinare de Amare Silva 

Main Crbeim Mear. 
Se17. 044vrire de Amado Abre kin 

Ana nanaria de Avner 

('..dia Paru Vi... 
Neria ~medro Riam Calado 

illanMaa &Olheira Meado, 

Eiia A emiimaela Deailette 44mini 

C:envaide Felli 601 

Mária 	avalcaide Cabalo 

• 34 da Sara 

Iriawar KIM" de Alencar Rotim 

LO Leu Liam de fradeidade 

ralhea Quinar 

tinia. Murem de Silva 
Lola Radia dc Almeida 

éri. dr ihri Ceda e bilra 
t achem Beetreempo ileamemi de trilo 
hese Natio dr 04 eira 
Mimam Aldne blemem Omine 
Ym Larb de Olheira Marina 
Rada 	Mmilada 
M.a Aparecida de Saem alumes 
Camile RIU de Jen= Latam 
Janaim Vlarledle Rangel 
?aldeie Mandem Cada 
S'olmini Ruge de .leses 
Maria Divina Ferreira Franca 
JrieJemeo Freire Viana  ee  immaita  
Jaren Miranda 
Gleba Choviam.' Alma 
Anime Maneie emitira Alva-rena 
Ale 54a 'Unira 
Clemice Teedera do Seer* Doge 
Aimomdra de Silva Carrijo 
Maria 0detiais rirei is ti. a 
Iara Erten Rodai-gera Mais 
hauri  de 5/1va Moreira 
Llem erigem da Silvo 

Joteaike Ris. Mana Multar 
Likhe nevarei de Silva 
C kocydia Lima da Cana 
reterá, de Almeida Nanem 
14m4 Aprenda Abes 
Patricia trinara. Ferreira Jayne 
irem Danam Rocha 

Kaly Crinim %meeiro latira 
radiam Amoedo de San Is l'aabor tina 
Ema Maraui 1.$4 Abicar 
'toma Camadvee dea Szabo 
Eli.. medreis Gebrim Mano 
Laia lio an breio Enirdo de Canalha 
Mamam Pereira 
Eliminar INelly 	Semea Zoneed 
Marte Moda Araujo Si. 
Ana Leria Ferreira 
I %dá Maria Pereira 
Ame Maria Menta lebe 4,74.ea Nicoins 
iliariaim Pedra de Melais 

473 
474 
475 
476 
477 
474 
479 

410 
431 
412 
443 
4114 
415 
431 
107 

4119 
4944 

01 
492 
493 
4114 
491 
4% 
497 
4911 
499 

501 
WI 

502 
503 
394 
505 
504 
91E. 
5110 

309 

510 

511 

512 

513 

514 

513 

514 

SIr 

514 

519 

520 

521 

SZ2 

523 

524 

525 

10.4 

527 

saa 
Kit 

.539 

511 

532 

533 

544 

535 

514 

137 

534 

539 

54 

541 

542 

543 

544 

545 

Mb 

547 

541 

549 

550 

154 

552 
553 

554 

556 

556 

347 

964 

599 

14 

IS 
26 

17 

le 

23 

30 
31 

32 

33 
14 

35 

36 

37 

34 
39 
40 

41 

43 

44 

45 
44 

47 

43 

e 

50 

51 

S1 
Si 

54 

53 

57 

51 

59 

60 
51 

63 

63 

64 

64 
67 

61 

en • 
70 

71 

72 

73 
74 

75 

76 

.re 
79 
ta 
51 

83 
54 
53 

57 
aa 
tW 
9i1 
91 
92 
93 
94 
95 
96 
97 
93 
94 

100 
141 
112 
153 
104 
105 
Ida 
107 
100 
109 
110 
414 

112 
113 
114 
115 
116 
117 
1111 
119 
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HINO À GOIÂNIA 

Letra:  Anatole Ramos  
Música:  João Luciano Curado Fleury 

Vinde ver a cidade pujante 
Que plantaram em pleno sertão, 

Vinde ver este tronco gigante, 
De raízes prof 	no chão 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós também o seu hino. 

Construída com esforços de heróis, 
É um hino ao trabalho e a cultura. 
O seu brilho qual luz de mil sóis, 

Se projeta na vida futura. 

Vinde ver a Goiânia de agora, 
A cumprir seu glorioso destino, 

Brasileiros e gente de fora, 
E cantais vós também o seu hino. 

Capital de Goiás foi eleita, 
Desde o berço em que um dia nasceu, 

Pela gente goiana foi feita, 
com seu povo adotado cresceu. 

FISCAL DL sAtos n.OLICA 1- 	 t:TÉE 
CIAS. 	N.' INSCIIllÇAlS 0ON111 no rAsigamn 

1223 	0131/7-9 	Aleuadre Rano da Sair 

F1SCALDE sav De al.:013G4 1- vArmActuran) 
clAs. 	IN.sreiçÃo MIM no CANDIDATO 

08 	010024-1 	Ias:iene Mantique Faunos Amaral 

L1=h Ti. 

019 
	

Sei& Urra Lr Abri 
O20 
	

Narra Ahea Nascimento Arara 
021 
	

Erik, ilide Cecilia 
012 
	

Marrar Abunda de Obrim 
022 	Maria de Garra Pereira 
014 
	

ladrar Gonçalves vileta Soara 
Marfa de arneiro Verso 

Mio ri l.5141 L Mil Ca C40 I - LOGRAM 
CIAS. 	ntnde W CANDWAIDU  
901 	 Creta drai Santr e Barras 
lall 
	

bora 11410111• de Faria Febre 
doi 	Arde kr da Lua 
004 
	

Maria [lha Abares de Peara e Sera 
00S 
	

Fadier krullmaser de Olhei,. Cerra 
001. 
	

Odiara de Mira Barba 
!07 
	

~a lastrar Wader. 
O110 
	

iirlar Urro Arada 
Ode 
	

Jor dm Santas 
010 
	

Veva Maria impes Saar. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 002t2000 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMA-
NOS, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o resultado do Concursó 
Público aberto pelo Edital do Concurso 
n° 002/98, da Secretaria Municipal de 
Saúde, CONVOCA o pessoal constante 
da listagem anexo, para, no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da data de pu-
blicação deste, tomarem posse nos car-
gos para os quais foram aprovados, jun-
to à Divisão de Cadastro Funcional desta 
Pasta, sito na Rua 16, n° 97, esq. c/Rua 
12, Edifício CAPEMI, 2° andar, Centro, no 
horário de 12:00 às 18:00 horas, muni-
dos dos seguintes documentos: 

- Carteira de identidade - 1 (uma) 
cópia mais original; 

- Título de Eleitor com quitação elei-
toral - 1 (uma) cópia mais original; 

-1 (uma) cópia mais original; 
- PIS/PASEP - 1 (uma) cópia mais 

original; 
- Certificado de Reservista -1 (uma) 

cópia mais original; 
- Certidão de Casamento - 1 (uma) 

cópia mais original; 
- Certidão de Nascimento de filhos 

menores de 21 anos-1 (uma) cópia mais 
original; 

- Comprovante de Conclusão de 
Curso - 2 (duas) cópias mais originais; 

- Comprovante de Registro Profis-
sional - expedido pelo respectivo Conse-
lho - 02 (duas) cópias mais originais; 

- 03 fotos 3x4 iguais e recentes; 
- Atestado de aptidão expedido pela 

Junta Médica Municipal, situada na Rua 
16, n° 97, esq.c/Rua 12, 1° andar Edifício 
CAPEMI - Centro, nesta Capital. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECUR-
SOS HUMANOS, aos 05 dias do mês de 
janeiro de 2000. 

Luiz Antonio Aires da Silva 
SECRETÁRIO 
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